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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
LEI MUNICIPAL N.º 733/2021

Dispõe sobre a alteração no rol de benefícios para o Regime Próprio de Dois Irmãos do

Buriti, gerido pelo INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - PREVDIB, e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do

Sul decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Nos termos do disposto no § 2º, do artigo 9º, da Emenda Constitucional nº

103/2019, o Regime Próprio de Previdência dos Servidores Municipais de Dois Irmãos do

Buriti, será responsável apenas pelo pagamento dos benefícios de APOSENTADORIAS E

PENSÕES.

Art. 2º. Os benefícios temporários, previstos nas alíneas e, f e g, do inciso I e alínea b, do

inciso II, todos do artigo 42, da lei municipal nº 320/2007, ficarão a cargo do tesouro

municipal, assim entendido o Poder Executivo, o Poder Legislativo, as Autarquias e

Fundações, nos termos do § 3º do Art. 9, da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Art. 3º. A responsabilidade pelo custeio dos benefícios descritos no artigo 2º, desta lei,

retroage a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103/2019, devendo ser

ressarcidos ao PREVDIB, os desembolsos eventualmente ocorridos com manutenção

destes a partir da referida data.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as alíneas e, f e g,

do inciso I, todos do artigo 42, e os Arts. 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58 e 59 da Lei Municipal

nº 320/2007 e demais disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 05 de outubro de 2021.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

PREFEITO MUNICIPAL
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